
P-refeitura Manicipal de Santa ai usai, 3 de abril de 1.95(.6-  

de 

iCráccio Cak a trano de alokain 
Prefeito hicnicipal 

iW~7.4badri = Junqueira 
secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAF'UCAí 

CÓPIA 

L X I X0  146 

de 3 de abril de 1.950.- 

• 

Conceda adicional proviaário ee Fun-

cioná:rios.- 

0 Povo do kunicfplo de :santa Rita do ~cai, por seus re-

presentantes decretou e eu, em seu noas, sanciono a seguinte lei:- 

art. 10 - Vioa concedido soe Chefe do Serviço de Contabi-

lidade, Chefe do ~viço de Veamnda, Chefe do 'ierviço de Obras, ,cia - 

liar-Contador e almoxarife, o " adicional provisório" de 25% ( vinte -

e cinoo por cento ) abre acue vencimentos atuais, a partir do mãe de 

janeiro de 1.950.- 

Parágrafo único - O aumento terá o efeito de 2% de incor-

poração ao vencimento, para o funcionário kitte estiver sob ação do pro-

ocaso de apoeentadoria.- 

,,rt. 2* - i'ara ocorrerá despena de ,lue trata oIrt. ante-

rior, fica o :xecutivo lacticipal autorizado a abrir, oportunamente, o - 

orádito ~colai de CrS17.100.00 ( dezessete mil e cem cruzairoa ).- 

árt. 3* - revogadas as diaposiOes em contrário, entrará - 

*ata lei em vigor na data de sua publicação 

Mando, portanto, a todos a quota o conhecimento e execução - 
desta lei ~tonava., que a cumpram e façam, cumprir tão ir. - 
teiramente oomo nela se contam.- 

Registre-me e publicita, -as. - 
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